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COORDENAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

AUTO DE APREENSÃO/TERMO DE DEPÓSITO
[bookmark: Texto1]N°      
	1. ÓRGÃO

	PROCON Municipal de Rolândia – PR
Avenida Expedicionários, n° 330 – Centro, Rolândia/PR, CEP: 86.600-091
Fone: (43) 3906-1009 [image: ]/ procon@rolandia.pr.gov.br

	2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	[bookmark: Texto2]Razão Social:      

	[bookmark: Texto3]Nome Fantasia:      
	[bookmark: Texto4]CNPJ/CPF:      

	[bookmark: Texto5]Endereço:      

	[bookmark: Texto6]Bairro:      
	Município: Rolândia
	UF: Paraná

	[bookmark: Texto7]E-mail:      
	[bookmark: Texto8]Telefone:      

	3. PROPRIETÁRIO/SÓCIO-GERENTE/PREPOSTO

	[bookmark: Texto13]Nome:      
	[bookmark: Texto14]Cargo:      

	[bookmark: Texto15]CPF:      
	[bookmark: Texto16]Telefone:      
	Assinatura:

	4. COMPROVAÇÃO

	[bookmark: Texto19]Hora:      
	[bookmark: Texto20]Data:      
	[bookmark: Texto21]Mês:      

	5. FUNDAMENTOS DA APREENSÃO

	[bookmark: Texto22][bookmark: _GoBack]      

	6. QUANTIDADE, DESCRIÇÃO E RAZÕES DOS PRODUTOS APREENDIDOS

	[bookmark: Texto23]     


	7. DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS APREENDIDOS

	[bookmark: Texto24](     ) Permaneceram no local da infração, nos termos do disposto do artigo 21 §1° Decreto Federal n° 2.181/97 e Decreto Municipal n° 305/2025, sendo proibida a venda, utilização, substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, dos referidos bens;
[bookmark: Texto25](     ) Amostra(s) Coletada(s) - Nos termos dos artigos 18, inciso II e 21 §2° do Decreto Federal n° 2.181/97, neste Auto foram encaminhados ao PROCON para serem submetidos a perícia e confecção de laudo pericial conforme artigo 37, §1° Decreto Federal n° 2.181/97;
[bookmark: Texto26](     ) Inutilizados no local da infração, conforme art. 18, III do Decreto Federal n° 2.181/97, por não haver necessidade de perícia, conforme art. 37, §2° Decreto Federal n° 2.181/97 e  Decreto Municipal n° 305/2025.


	8. TERMO DE DEPÓSITO

	[bookmark: Texto27][bookmark: Texto28](     ) SIM  (     ) NÃO
Declaro ter ciência do Decreto Municipal n° 305/2025, que dispõe sobre a destinação final de produtos apreendidos pelo PROCON Municipal de Rolândia e dá outras providências.


	9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	Artigo 38, parágrafo único, em caso de recusa do autuado em assinar o Auto de Apreensão/Termo de Depósito, o Agente competente consignará o fato noas Autos e no Termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com Aviso de Recebimento (AR) ou outro procedimento equivalente, tendo os mesmos efeitos do caput deste artigo (Decreto Federal n° 2.181/97).


	10. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE AUTUANTE:

	[bookmark: Texto17]Nome:      
	[bookmark: Texto18]Matrícula:      

	Assinatura: 
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